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Então, acho que, mesmo sendo clara a observação de Vossa Excelência, Conselheiro Adonias, 

acho que temos que pensar em uma regulamentação futura, alguma orientação do próprio 

Tribunal nesse sentido. 

Mas eu voto com o voto divergente.  

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA:  

Eu também acompanho o voto divergente.  

NÃO REFERENDADA A DECISÃO MONOCRÁTICA. 

 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA CRISTINA ANDRADE MELO.)  

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 

Primeira Câmara, por unanimidade, na conformidade das Notas Taquigráficas e diante das 

razões expendidas no voto do Conselheiro Sebastião Helvecio, em não referendar a decisão 

monocrática que determinou a suspensão do Pregão Eletrônico n. 46/2019, deflagrado pela 

Secretaria de Estado de Administração Prisional de Minas Gerais, por entenderem que houve 

competitividade no certame e que os princípios da economicidade, celeridade e eficiência 

devem ser sopesados em conjunto com o da isonomia.  

Plenário Governador Milton Campos, 18 de junho de 2019. 
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Presidente 
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